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PROJETO DE LEI CM 101/2011
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO OU RESTAURAÇÃO DE LIXEIRAS PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizado pelo Poder Executivo Municipal, que empresas privadas, ou qualquer outro interessado, executem o serviço de instalação, manutenção ou restauração de lixeiras públicas, desde que devidamente autorizado pelo Departamento de Fiscalização de Posturas, e observados os termos do artigo 91, da Lei Municipal nº 2.627/91.
Art. 2º O padrão das lixeiras públicas seguirá as normas estabelecidas pelo Departamento de Fiscalização de Posturas.
Art. 3° As empresas ou interessados têm como obrigação arcar com os custos de instalação, manutenção ou restauração das lixeiras públicas, bem como o seu zelo, mantendo-as em prefeitas condições de uso.
Art. 4° Em contraprestação as empresas ou interessados poderão utilizar dos espaços das lixeiras públicas para realização de publicidade.
Parágrafo único. Fica vedada a publicidade que atente contra o pudor público, ou que façam alusão sobre marcas de cigarros, bebidas, sigla de partidos políticos, seitas religiosas ou nomes de detentores ou candidatos a cargos eletivos.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 5 de setembro de 2011.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 963/2011
Garça, 5 de setembro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 073/2011
Senhor Presidente,
Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 073/2011, através do qual estamos autorizando que empresas privadas, ou qualquer outro interessado, realizem a instalação, manutenção ou restauração de lixeiras públicas.
Em contraprestação as empresas ou interessados poderão utilizar dos espaços das lixeiras públicas para realização de publicidade, ficando vedada a publicidade que atente contra o pudor público, ou que façam alusão sobre marcas de cigarros, bebidas, sigla de partidos políticos, seitas religiosas ou nomes de detentores ou candidatos a cargos eletivos.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça
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